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INDICAÇÃO/       2025 

indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e 

cumpridas às formalidades regimentais, seja encaminhado veemente apelo ao 

Exmo. Sra. Governadora de Pernambuco Raquel Lyra, ao Exmo. Sr.  Secretário 

de Recursos Hídricos e Saneamento de Pernambuco - José Almir Cirilo, ao 

Exmo. Sr. Presidente da Compesa para que adotem, com urgência, 

providências técnicas, ambientais e sanitárias diante da contaminação de 

um açude localizado no bairro Xique-Xique, no município de Caruaru, 

supostamente causada por despejo irregular de efluentes sob 

responsabilidade da COMPESA. 

JUSTIFICATIVA 

Chegaram ao nosso conhecimento denúncias e registros que apontam a 

poluição e contaminação do referido açude, situação que representa grave risco 

ao meio ambiente, à saúde pública e à qualidade de vida da população local, 

sobretudo das famílias que residem no entorno. 

A Constituição Federal, em seu art. 225, assegura a todos o direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público o dever 

de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Além disso, a 

Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) tipifica como crime causar poluição 

que resulte ou possa resultar em danos à saúde humana ou à mortandade de 

animais, bem como a degradação significativa do meio ambiente. 

Ressalte-se ainda que a Lei nº 14.026/2020, que institui o Marco Legal do 

Saneamento Básico, estabelece como princípio a prestação adequada dos 

serviços, com eficiência, sustentabilidade ambiental e proteção da saúde 

pública, não sendo admissível que uma empresa responsável pelo saneamento 

seja agente de degradação ambiental. 

Diante disso, faz-se necessária a imediata apuração dos fatos, com 

vistorias técnicas, identificação das causas da contaminação, interrupção de 

eventuais despejos irregulares, bem como a recuperação ambiental da área 
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afetada, além da responsabilização dos envolvidos, caso confirmadas as 

irregularidades. 

Por fim, solicitamos que sejam prestadas informações oficiais a esta Casa 

Legislativa acerca das medidas adotadas e do cronograma de solução do 

problema. 

De Ciência: Aos acima citados, a todos os órgãos da imprensa em geral. 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 18a de Dezembro de 2025. 
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